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FOLHA DE S, PAULO 

onstituinte mantém atribuições das Forças Armadas 
Da Sucursal de Brasília 

Apenas os par-
tidos de " e s 
querda" foram 
contra a aprova
ção do artigo que 
regulamenta o 
papel constituci
onal das Forças 
Armadas. Por 
326 a 102 votos e 
cinco abstenções, o plenário do 
Congresso constituinte manteve on
tem o texto da Comissão de Sistema
tização (idêntico ao do Centrão) que 
permite aos militares defender o 
território nacional, garantir os pode
res constitucionais e, por iniciativa 
de um destes (referência aos três 
Poderes), a lei e a ordem. Os 
parlamentares iniciaram ontem à 
tarde, e encerraram às 21h, a 
votação do Título V da nova Carta 
('Da Defesa do Estado e das 
Instituições Democráticas"). No ca
pítulo dedicado à Segurança Públi
ca, mantiveram as polícias militares 
como força auxiliar e reserva do 
Exército, mas inovaram, subordi-
nando-as expressamente à autorida
de dos governadores de Estado. 

"Se manteve a tutela militar 
porque a extensão da expressão 'da 
lei e da ordem' é muito abrangente. 
Pode ser tanto uma intervenção 
numa greve quanto um golpe mili
tar", disse o deputado José Genoíno 
(PT-SP), autor da tentativa de 
restringir os poderes das Forças 

Armadas. Sua emenda, que repro
duzia integralmente o texto da 
ex-comissão de Estudos Constitucio
nais presidida pelo hoje senador 
Afonso Arinos (PFL-RJ), limitava a 
ação dos militares à defesa "da 
ordem constitucional". 

A redação aprovada foi ampla
mente negociada, inclusive com os 
ministros militares, antes de sua 
votação pelos membros da Comissão 
de Sistematização. Isto implicou 
num apoio da liderança do PMDB (o 
grupo do senador Mário Covas). O 
deputado Ricardo Fiúza (PFL-PE), 
que representou os interesses dos 
militares desde as sub-comissões, 
disse que "só os radicais ficaram 
contra o texto". 

O plenário rechaçou a tentativa de 
tornar facultativo o serviço militar. 
Lei complementar fixaria serviço 
alternativo de caráter civil aos que 
optassem por esta solução. Menos de 
cem constituintes apoiaram a emen
da do deputado Vladimir Palmeira 
(PT-RJ). 

Dentre as discordâncias da es
querda para o texto do Título V, "Da 
Defesa do Estado e das Instituições 
Democráticas", estava a criação do 
"Estado de Defesa", além do tradi
cional "Estado de Sítio". Não houve, 
entretanto, a menor chance de 
modificação. O texto da Sistemati
zação e do Centrão eram semelhan
tes; a aprovação aconteceu automa
ticamente, sem emendas. 

O "Estado de Defesa" pode ser 
decretado pelo presidente da Repú

blica em locais restritos e determi
nados por trinta dias, podendo ser 
prorrogado apenas uma vez por 
igual período. "É uma proposta 
extremamente democrática", afir
mou Fiúza, lembrando que o texto 
está em discussão desde as sub-co
missões. O deputado e jurista Michel 
Temer (PMDB-SP) discordou. 

"O Estado de Defesa é um susce-
dâneo das medidas de emergência", 
disse, referindo-se ao pacote de 
salvaguardas de 1978. Os opositores 
do "Estado de Defesa", como Temer 
e Genoíno, afirmaram que é "um 
excesso de poder ao Executivo". 

Apesar de manter as Polícias 
Militares como "forças auxiliares e 
reserva do Exército", p plenário 
subordinou-as a autoridade dos go-
vernadores. Atualmente, esta cate
goria policial está atrelada direta-
mente ao Ministério do Exército. 

Tanto o texto da Sistematização 
quando do Centrão incluíram a 
proposta. O plenário rechaçou, po
rém, uma emenda do deputado 
Carlos Cardinal (PDT—RS) que 
suprimia a condição de "forças 
auxiliares e reserva do Exército" 
das Polícias Militares. Apenas os 
partidos de esquerda apoiaram a 
proposta. Por 224 a 144 votos e seis 
abstenções, a emenda foi derrubada. 

"O texto reduz a margem de 
atuação da União nas Polícias Mili
tares e enaltece a autonomia dos 
Estados", disse Temer, ex-secretá-
rio de Segurança Pública de São 
Paulo no governo Franco Montoro 

Luiz Novaes 

O plenário da Constituinte, no início da sessão de óVitem, que votou os primeiros capítulos sobre a Defesa do Estado 

Acordo amplia poder do Ministério Público Acordo deixa militares tranquilos com votação 
Da Sucursal de Brasília 

O Ministério Público saiu extre
mamente fortalecido com o amplo 
acordo no Congresso constituinte 
que garantiu a aprovação de modifi
cações substanciais em suas compe
tências e garantias. O desmembra
mento da atual Procuradoria Geral 
da República em Ministério Público 
da União (para representar os 
interesses da sociedade) e Advoca
cia Geral da União (para defender o 
Estado) foi a principal mudança. 

Depois de ter emperrado a vota
ção desde a última sexta-feira, um 
organizado lobby de procuradores 
conseguiu reunir o apoio de mais de 
300 constituintes e aprovar emendas 
que modificaram o texto do Centrão. 

"Eu não imaginava ontem (ante
ontem) que conseguiríamos. Foi 
urna grande vitória", disse o presi
dente da Confederação Nacional do 
Ministério Público, António Araldo 
Dal Pozzo. O acordo só foi fechado 
após uma reunião de cinco horas na 
noite de anteontem. 

O plenário concedeu aos promoto
res as mesmas garantias atribuídas 

aos juízes. O Ministério Público 
passará a ter autonomia funcional e 
administrativa e poderá elaborar 
sua proposta orçamentária. Seu po
der aumenta ainda com os novos 
critérios para a escolha de seus 
procuradores-gerais. 

Nos Estados, os membros dos 
Ministérios Públicos formarão uma 
lista tríplice para que o governador 
escolha o procurador-geral. Apesar 
de continuar nomeando o procura
dor-geral da República, o presidente 
da República submeterá á escolha 
ao Senado e o procurador terá um 
mandato de dois anos. So poderá ser 
destituído com autorização prévia 
da maioria absoluta do Senado. 

Os procuradores zelarão pelo efe-
tivo respeito dos poderes públicos e 
dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Consti
tuição, promovendo as medidas ne
cessárias à sua garantia. 

"Não chega a ser o quarto Poder, 
mas o Ministério Público terá pode
res amplos", disse o jurista Miguel 
Reale Júnior. Em termos mais 
imediatos e práticos, os procurado
res passarão a proteger o patrimó

nio público e social, cuidar do meio 
ambiente e de outros "interesses 
difusos" e coletivos. O Ministério 
Público já representa estes interes
ses desde 1985, através de lei 
federal. 

Ao desmembrar a Procuradoria 
Geral da República, o plenário 
contrariou os interesses dos procu
radores da União, que citavam a 
"tradição constitucional" em defesa 
da unificação de funções. A partir da 
nova Carta, os interesses da União 
serão representados pela Advocacia 
Geral da União. 

As garantias e competências dos 
advogados da União são muito 
restritas e apenas um artigo das 
Disposições Transitórias estabelece
rá os critérios para preenchimento 
de vagas. Pelo texto em votação, um 
verdadeiro "trem da alegria" bene
ficiaria cerca de 3.800 assessores 
jurídicos que seriam alçados ao 
posto de promotor da União. 

Foi mantida a Procuradoria da 
Fazenda Nacional, para executar 
dívidas ativas, de natureza tributá
ria, devidas à União. 

\ — 

Da Sucursal de Brasília 

O assessor parlamentar do Exér
cito, general Werlon Coaracy de 
Roure, abriu um largo sorriso quan
do o Congresso constituinte encer
rou, ontem à noite, a votação do 
título da nova Carta que trata do 
papel das Forças Armadas. "Foi um 
trabalho cansativo, mas os parla
mentares compreenderam perfei
tamente o nosso objetivo, isto é, o de 
zelar pela segurança interna e 
externa do país", comentou o gene
ral Roure. 

As Forças Armadas vão manter 
na próxima Constituição a função de 
defesa da ordem interna e do 
território nacional Para que isso 
fosse possível os ministros do Exér
cito, Leonidas Pires Gonçalves, da 
Aeronáutica, tenente-brigadeiro Oc
távio Júlio Moreira Lima, e da 
Marinha, Henrique Sabóia, monta
ram um forte lobby no Congresso 
constituinte com seus assessores 
parlamentares. Ontem, antes da 
votação do Título V ("Da Defesa do 
Estado e das Instituições Democrá
ticas"), um acordo prévio já tinha 
sido firmado pelos ministros milita
res, através de seus assessores, para 
que nada fosse modificado. 

O ministro da Aeronáutica, Morei
ra Lima; disse à Folha que "eu sabia 
que o texto ia ser aprovado na 
íntegra. A nossa posição —a dos 
militares— em relação aò papel das 
Forças Armadas na Constituição foi 
muito bem assimilada pelos consti
tuintes. O trabalho dos assessores foi 
perfeito e praticamente nada foi 
alterado". 

O ministro do Exército, general 
Leonidas Pires Gonçalves, ao co
mentar a decisão do Congresso 
constituinte, disse que "foi assegu
rada a participação das Forças 
Armadas na segurança externa e 
interna do país, conforme a tradição 
consagrada no direito constitucional 
brasileiro. O Exército, a Marinha e a 
Aeronáutica são instituições nacio
nais permanentes e regulares, orga
nizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema 
do presidente da República ". 

Durante a votação de ontem so
mente um dos três assessores dos 
ministros militares acompanhava o 
que já estava definido antes, em um 
acordo firmado com os parlamenta
res. O general Werlon Coaracy de 
Roure. olhos e ouvidos do general 
Leonidas no Congresso constituinte, 
ao ser questionado sobre a "vitória 
política" das Forças Armadas afir
mava que "nada está ganho, mas se 
trabalhou por um objetivo que foi 
alcançado. O fato político é dinâmico 
e, portanto, tenho de ficar atento 
para o que está acontecendo. Foi um 
trabalho de mais de um ano mas 
acho que valeu a pena". 

A principal preocupação dos as
sessores militares, por volta das 17h, 
quando começou a votação do papel 
das Forças Armadas na Constituição 
era uma possível falta de quórum. 
Um oficial do lobby da Marinha 
(encabeçado pelo capitão-de-mar-
e-guerra Luiz Paulo Aguiar Reguffe, 
hoje na sub-chefia do gabinete do 
ministro Sabóia) disse à Folha que 
"quando o quórum fica apertado 
sempre fica uma preocupação. Mas 
acredito que nada de anormal venha 
a ocorrer. Tanto isso é verdade que o 
comandante Reguffe nem está 
aqui". 

O mais tranquilo dos assessores 
militares foi o tenente-coronel avia
dor Pedro Josino Cordeiro, da Aero
náutica, que nem compareceu ao 
plenário para acompanhar a vota
ção. O oficial acabou viajando ontem 
à tarde. Porém, auxiliares do briga
deiro Moreira Lima acompanhavam 
com tranquilidade a votação. 

Tensão 
A maior preocupação dos mem

bros do lobby dos militares, durante 
a votação, foi a possibilidade de uma 
interferência dos parlamentares de 
esquerda, durante a votação de 
emendas, que obstruísse uma fórmu
la intermediária criada pelo senador 
Fernando Henrique Cardoso 
(PMDB—SP) de que as Forças 
Armadas só poderão intervir para 
garantir a lei e a ordem a pedido de 

um dos poderes constitucionais. Na 
prática, as Forças Armadas já são 
chamadas, através do Executivo, 
para atender solicitações do Judici
ário, principalmente durante elei
ções em pequenos municípios do 
país, para se evitar problemas de 
conflitos políticos. O Congresso so
mente ratificou o que vinha sendo 
aplicado na prática, na avaliação 
dos militares. 

Defesa 
Outro assunto que chamou a 

atenção, principalmente do general. 
Roure, foi a possibilidade de que 
alguém reapresentasse uma emenda 
propondo, novamente, a criação de 
um Ministério da Defesa. A posição 
dos ministros militares era de que 
no Brasil tentativas dessa natureza 
nunca tiveram sucesso. Na opinião 
deles isso poderia causar sérios 
transtornos sob o ponto de vista da 
eficiência operacional e da economia 
dos orçamentos dos ministérios que 
seriam concentrados em um só. 
Mas, por volta das 18h30, o militar 
ficou tranquilo pois nenhuma retifi-
cação foi apresentada e o texto 
proposto foi mantido. 

Bastante agitado e conversando 
quase que constantemente com os 
parlamentares do Centrão, o general 
Roure, sempre sorridente e cordial, 
com o texto do Título V na mão e das 
emendas dos deputados achava, por 
volta das 16h, que o texto não seria 
votado integralmente ainda ontem. 
"Acho que vai acabar ficando para 
amanhã (hoje). Tem muitas emen
das e por isso a votação vai 
demorar", disse o general a uma 
chefe-de-gabinete de um parlamen
tar. Mas acabou ficando surpreendi
do quando muitas das emendas ao 
Título V foram retiradas. 

Nas galerias, em um local fecha
do, onde ficaram alguns oficiais da 
Marinha, Exército e Aeronáutica, o 
clima era de tranquilidade. Durante 
toda a votação os ministros Leoni
das, Moreira Lima e Sabóia eram 
informados de que o acordo firmado 
estava mantido.(Dalton Moreira) 

O que foi aprovado 

Titulo IV 
Da Organ ização dos Poderes e do S i s tema d r Governo 

Capitulo V 
>>.:.'!. Funções Essenc ia i s a Adminis t ração da Jus t i ça 

S e ç a o l 
Da Advocacia 

S u b s e ç i o II 
Das Procurador ias -* .--raia da União, dos Es tados e 

do Distr i to Fede ra l 
Art. 153 — A Advocacia Gera ! da União é inst i tuição que , 

dire ta men te ou a t r a v é s de ó r g ã o vinculado, r ep resen ta a União, 
judicial e ex t ra jud ic ia lmen te , cnbendo-lhe a inda , nos t e r m o de lei 
complementa r , a s a t iv idades de consultoria e a s s e s s o r a m e n t o jur ídico 
do P o d e r Execu t ivo . 

P a r á g r a f o Io — A Advocacia Gera l da União t em por chefe o 
Advogado-Geral da União, de livre nomeação do pres iden te da 
República, den t re c idadãos ma io res de t r in ta e cinco anos , de notável 
saber jur ídico e r e p u t a ç ã o il ibada. 

P a r á g r a f o 2" — O ingresso nas c lasses iniciais d a s c a r r e i r a s de que 
t ra ta e s t e a r t i g o far-se-á med ian t e concurso público de provas e 
títulos 

Pa rág ra fo 3 ' — A Lei Complemen ta r disporá sobre a o rgan ização e 
o funcionamento da inst i tuição de que t r a t a es te a r t igo . 

P a r á g r a f o 4° — As c a r r e i r a s d isc ipl inadas neste Titulo apl ica-se o 
princípio do a r t i g o 44, P a r á g r a f o s 0 . 

P a r á g r a f o 5" — Na execução da dívida a t iva , de na tureza t r ibu tá r i a , 
a r ep re sen t ação da União cabe à P rocurador i a da Fazenda Nacional , 
observado o d isposto e m lei 

Art 154 — A r e p r e s e n t a ç ã o judicial e a consultoria jur íd ica dos 
Es tados e do Dis t r i to Fede ra l s e r ão o rgan izadas e m c a r r e i r a , 
observado o d isposto no P a r á g r a f o 2o do a r t igo an te r ior , segundo o que 
dispuser a lei e s t adua l e federal 

S u b s e ç ã o l l l 
Das Defensorias Públ icas 

Art. 155 — A Detensor ia Públ ica é inst i tuição essencial à função 
jurisdicional do Es t ado , incumbindo-se da o r i en t ação jur íd ica e da 
defesa, e m todos os g r aus , dos necess i tados , na forma do a r t igo 6°, 
Pa r ág ra fo 50, des ta Consti tuição. 

P a r á g r a f o único - Lei c o m p l e m e n t a r o rgan i za r á a Defensona 
Pública d a União , Dis t r i to F e d e r a l e dos Ter r i tó r ios e p r e s e r v a r á 
normas ge ra i s p a r a a sua organização nos Es t ados , e m ca rgos de 
car re i ra , providos, na c l a s se inicial, med ian t e concurso de p rovas e 
títulos, a s s e g u r a d a a seus in tegran tes a ga ran t i a da inamovibi l idade e 
vedado o exercíc io da advocac ia d a s a t r ibuições inst i lucionais . 

S e ç ã o l l 
Do Ministér io Públ ico 

Art. 156 — O Ministério Públ ico é inst i tuição p e r m a n e n t e , essencia l à 
função jur isdicional do Es t ado , incumbindo-lhe a defesa da o rdem 
jurídica, do r e g i m e democrá t i co e dos in teresses sociais e individuais 
indisponíveis. 

P a r á g r a f o I o — São princípios insti tucionais do Ministér io Públ ico a 
unidade, a indivisibil idade e a independência funcional. 

P a r á g r a f o 2* — Ao Ministério Público fica a s s e g u r a d a au tonomia 
funcional e admin i s t r a t i va , podendo, observado o disposto no ar t , 198. 
propor ao Legis la t ivo a c r i ação e ext inção de seus ca rgos e se rv iços 
auxil iares, provendo-os por concurso público de p rovas e de p rovas e 
títulos A lei d i sporá sobre sua o rgan ização e funcionamento. 

Pa rág ra fo 3" - O Ministér io Públ ico e l a b o r a r á sua propos ta 
o rçamentá r ia den t ro dos l imites es tabelecidos na Lei de Di ra t r i zes 
Orçamen tá r i a s e suas dotações s e r ão en t regues na forma do a r t 197 

Art. 157 — O Ministér io Públ ico a b r a n g e : 
I — O Ministério Públ ico cia União, que c o m p r e e n d e : 
a — O Ministério Públ ico F e d e r a l ; 
b — O Ministério Públ ico do Ti aba lho; 
c — O Ministério Públ ico Mil i tar ; 
d — O Ministério Publ ico do Distrito F e d e r a l e dos Terr i tór ios . 
II — O Ministério Públ ico dos Es tados 
Pa rág ra fo Io — O Ministér io Públ ico da União t em por chefe o 

P r o c u r a d o r - G e r a l da Repúbl ica , nomeado pejo P r e s i d e n t e da 
República, den t re c idadãos ma io res de 35 anos , i n t eg ran te do 
Ministério Público, após a p r o v a ç ã o de seu nome pela ma io r i a absoluta 
do Senado Fede ra l , p a r a m a n d a t o de dois anos, pe rmi t ida recondução. 

Pa rág ra fo 2o — A des t i tu ição do P rocu ra dor-Gerai da Repúbl ica , 
por iniciativa do P res iden te da República, an t e s do t e rmino do 
manda to mencionado no p a r á g r a f o an te r ior , deverá ser p reced ida de 
autor ização da maior ia absolu ta do Senado Fede ra i 

Pa rág ra fo 3 o - Os Ministér ios Públicos dos Es tados , do Distr i to 
Federai e dos Terr i tór ios , l o r m a r â o lista tr íplice na forma da lei 
respectiva, den t re in tegran tes da c a r r e i r a , p a r a escolha de seu 
Procurador-Gera l , que s e r á nomeado pelo Chefe do Pode r Execut ivo, 
para período d a dois anos, pe rmi t ida u m a recondução 

Pa rág ra fo W -• Os P rocuradores -Gera i s dos Es tados , do Distr i to 
Federa l e dos Terr i tór ios poderão s e r dest i tuídos an tes do t empo 
mencionada no pa rágra fo an te r io r por de l ibe ração da maior ia 
absoluta do Poder l eg i s la t ivo , na forma da lei c o m p l e m e n t a r 
respectiva 

Pa rágra fo 5o — Leis complemen ta re s r e spec t ivas , cuja iniciativa é 
facultada aos respect ivos P rocu radores -Gera i s , e s t abe l ece rão a 
organização, a s a t r ibuições e o es ta tuto de c a d a Ministério Públ ico. 
observadas, r e l a t i vamen te aos seus m e m b r o s : 

I — As seguin tes g a r a n t i a s : 
a — vi tal ic iedade, após dois anos de exercício, não podendo pe rde r o 

cargo senão por sen tença judicial t r ans i t ada em ju lgado; 
b — inamovibi l idade, salvo por mot ivo de in teresse público, 

mediante dec isão do ó rgão colegiado compe ten te do Ministér io 
Público, por voto de dois terços de seus m e m b r o s , a s s e g u r a d a a m p l a 
defesa; 

c* - i r redut ib i l idad? de vencimentos, sujeitos, en t r e t an to , aos 

impostos ge ra i s , inclusive o de renda e os ex t r ao rd iná r i o s ; 
II — As seguin tes vendações-
a — Receber , a qua lquer t í tulo o sob qua lque r p re tex to , honorár ios , 

pe r cen t agens ou cus ta s p rocessua i s | 
b — e x e r c e r a a d v o c a c i a , 
c — na forma da lei, pa r t i c ipa r de sociedade c o m e r c i a l ; 
d — exerce r , a inda que e m disponibi l idade, qua lque r out ra função 

pública, sa lvo o mag i s t é r i o ; 
e — e x e r c e r a t iv ídade pol i t ico-par t ídár ia , sa lvo exceções p rev i s tas 

n a Sei 
Art. 158 — São funções inst i tucionais do Minis tér io Públ ico. 
I - P r o m o v e r , p r iva t ivamen te , a a ç ã o pena l pública, na forma da 

le i , 
II — zelar pelo efet ivo respe i to dos P o d e r e s Públ icos e dos serviços 

de re levância publica aos dire i tos a s s e g u r a d o s nes ta Const i tuição, 
promovendo a s m e d i d a s neces sá r i a s à sua g a r a n t i a ; 

III — promover o inquér i to civil e a a ç ã o civil públ ica , p a r a p ro teção 
do pa t r imónio público e social, do meio a m b i e n t e e de out ros in teresses 
difusos e colet ivos; 

IV — promover a ação de inconst i tucional idade ou r e p r e s e n t a ç ã o 
p a r a i n t e rp re t ação d e leis ou a to n o r m a t i v o e p a r a fins de in te rvenção 
d a União e dos E s t a d o s nos casos previs tos nes ta Const i tu ição; 

V — defender jud ic ia lmente os di re i tos e in te resses d a s populações 
ind ígenas , 

VI — expedir notificações nos p roced imentos admin i s t r a t ivos de sua 
competência , requis i tando informações e documen tos p a r a instrui-los, 
na forma da lei c o m p l e m e n t a r respec t iva . 

VII — exerce r ou t ra s funções q u e forem confer idas , desde que 
compat íve is com sua finalidade, sendo-lhe v e d a d a a r e p r e s e n t a ç ã o 
judicial e a consul tor ia jur íd ica de en t idades públ icas 

P a r á g r a f o 1° — Ao Ministér io Púb l i co compe te e x e r c e r controle 
ex t e rno da a t iv idade policial , na forma da lei c o m p l e m e n t a r 
mencionada no a r t igo an te r io r . 

P a r á g r a f o 2" — A leg i t imação do Minis tér io Públ ico p a r a a s açóes 
civis p rev i s tas nes te a r t i g o não impede a de te rce i ros , n a s m e s m a s 
hipóteses , segundo d i spuse rem es ta Consti tuição e a lei. 

P a r á g r a f o 3° — As funções de Ministér io Públ ico só podem s e r 
exe rc ida s por in teg ran tes da c a r r e i r a q u e deverão res id i r na c o m a r c a 
da respec t iva lotação. 

P a r á g r a f o 4 o — No exerc íc io d e s u a s funções, os m e m b r o s do 
Ministério podem requ i s i t a r di l igencias inves t iga tór ías e a i n s t au ração 
de inquéri to policial , devendo indicar os fundamentos jur ídicos de s u a s 
manifes tações processua is . 

P a r á g r a f o 5* — O ingresso na c a r r e i r a far-se-á med ian t e concurso 
público de provas e t í tulos, a s s e g u r a d a a pa r t i c ipação d a O r d e m dos 
Advogados do Brasi l na sua rea l i zação , e obse rvada , na nomeação , a 
o r d e m de classif icação. 

P a r á g r a f o 6° — Aplica-se ao Ministér io Públ ico, no que couber , o 
disposto no a r t igo 113, incisos II e VI, 

Art 159 — Ao Ministér io Públ ico jun to aos Tr ibuna i s e Conselhos de 
Contas , ap l i cam-se a s disposições des ta seção , pe r t inen tes à s 
g a r a n t i a s , vedações e forma de invest idura nos respect ivos ca rgos . 

Titulo V 
Da Defesa do E s t a d o e d a s Inst i tuições Democrá t i cas 

Capítulo 1 

Do E s t a d o de Defesa 
Art 160. Quando for necessá r i a p r e s e r v a r , ou p r o n t a m e n t e 

res tabelecer , e m locais d e t e r m i n a d o s e res t r i tos , a o r d e m pública ou a 
paz social , a m e a ç a d a s por g r a v e e iminen te ins tabi l idade institucional 
ou a t ingidas por c a l a m i d a d e s n a t u r a i s de g r a n d e s proporções , o 
P res iden te da Repúbl ica , por sol ic i tação do Pr imeiro-Minis t ro* e 
ouvidos o Conselho da República* e o Conselho de Defesa Nacional , 
poderá d e c r e t a r o e s t ado de defesa 

P a r á g r a f o 1" O decre to q u e instituir o e s t a d o de defesa d e t e r m i n a r á 
o t empo de sua du ração , especif icará a s á r e a s a s e r e m a b r a n g i d a s e 
indicará as med idas coerc i t ivas a v igo ra rem, d e n t r e a s d i s c r im inadas 
no P a r á g r a f o 3 o des te a r t igo . 

P a r á g r a f o 2" O t e m p o de d u r a ç ã o do e s t a d o de defesa n ã o s e r á 
super ior a t r in ta d ias , podendo s e r p ro r rogado u m a vez, por igual 
período, s e pe r s i s t i r em as razoes q u e jus t i f i ca ram a d e c r e t a ç ã o 

P a r á g r a f o V O e s t a d o de defesa autor iza , nos termos e l imites da 
lei, res t r ições dos direi tos de reun ião e a s soc iação ; do sigilo de 
correspondência , de comun icação telegráfica e telefónica; e, na 
hipótese de c a l a m i d a d e pública, a ocupação temporária de bens e 
serviços públicos c p r ivados , respondendo a União pelos danos e cus tos 
decorren tes . 

P a r á g r a f o 4" Na vigência do e s t ado de defesa, a p r i são por c r i m e 
contra o Es tado , de t e rminada pelo executor da med ida , s e r á 
comunicada i m e d i a t a m e n t e ao juiz compe ten te , que a relaxará, s e não 
for legal, facul tando ao preso r e q u e r e r e x a m e de corpo de del i to à 
au to r idade policial. A comun icação s e r á a c o m p a n h a d a de dec l a ração , 
pela au tor idade , do e s t ado fisico e m e n t a l do det ido no m o m e n t o de sua 
au tuação . A p r i são ou de tenção de qua lquer pessoa n ã o poderá s e r 
super ior a dez d ias , sa lvo quando autor izada pelo P o d e r Jud ic i á r io Ê 
vedada a incomunicabi l idade do preso. 

P a r á g r a f o 2o O Congresso Nacional p e r m a n e c e r á e m funcionamento 
a t é o t é rmino d a s m e d i d a s coerc i t ivas . 

Art 163 Na vigência do e s t ado de sitio dec re tado com fundamento 
no ar t igo 161, inciso I, só poderão ser t o m a d a s con t ra as pessoas a s 
seguintes m e d i d a s : 

I - obr igação de pe rmanênc i a e m local idade d e t e r m i n a d a ; 
II — detenção em edifício não des t inado a acusados nu condenados 

por c r imes c o m u n s , 
III — res t r ições re la t ivas à inviolabilidade de cor respondência , ao 

sigilo das comunicações , à p r e s t ação de informações e à l iberdade de 
imprensa , radiodi fusãoe televisão, na forma da lei, 

IV —suspensão da l iberdade de ri 

V — busca e a p r e e n s ã o e m domici l io ; 
VI — in te rvenção n a s e m p r e s a s de serviços públ icos : 
VII — requis ição de bens . 
P a r á g r a f o único. Não se inclui n a s res t r ições do inciso III des te 

a r t igo a difusão de p r o n u n c i a m e n t o de p a r l a m e n t a r e s efe tuados e m 
s u a s Casas Legis la t ivas , desde q u e l iberado pela r e spec t iva Mesa . 

Art . 164. O e s t a d o de sitio, no c a s o do a r t i g o 181, inciso I, n ã o d e v e r á 
ser dec re t ado por m a i s d e t r in ta d ias , n e m pror rogado , de cada vez. 
por prazo super ior . Nos casos do inciso 11, poderá s e r dec r e t ado por 
todo o tempo e m que p e r t u r b a r a gue r r a ou a g r e s s ã o a r m a d a 
e s t r ange i r a 

Art. 165. As imun idades dos m e m b r o s do Congresso Nacional 
subs is t i rão d u r a n t e o e s t ado de s i t io , todavia , poderão ser suspensas 
med ian t e o voto de dois te rços dos m e m b r o s da Casa respec t iva , a s do 
Depu tado ou Senador cujos a tos , fora do rec into do Congresso, s e j am 
man i fe s t amen te incompat íve is com a execução da medida 

Seção III 
Disposições Gera i s 

Art. 166. A Mesa do Congresso Nacional , ouvidos os l íderes 
par t idár ios , des igna rá Comissão compos ta de c inco de seus m e m b r o s 
p a r a a c o m p a n h a r e f iscalizar a execução d a s m e d i d a s p rev i s tas nas 
seções referentes a o e s t ado e defesa e a o e s t ado de si t io 

Art. 167. Cessados o e s t a d o de defesa e o e s t ado de sít io, c e s s a r ã o 
t a m b é m seus efeitos, s em prejuízo d a responsabi l idade pelos ilícitos 
comet idos por seus execu to res ou a g e n t e s . 

P a r á g r a f o único Tão logo cesse o e s t a d o de defesa ou o e s t ado de 
sitio, a s med idas ap l i cadas na sua vigência s e r ão r e l a t a d a s pelo 
P r e s i d e n t e da Repúbl ica , e m m e n s a g e m a o Congresso Nacional , com 
especif icação e jus t i f icação d a s providências a d o t a d a s , indicados 
nomina lmente os a t ingidos b e m como a s res t r ições ap l i cadas 

Capitulo II 
Das F o r ç a s A r m a d a s 

Art. 168 As F o r ç a s A r m a d a s , const i tuídas pela Mar inha , pelo 
Exé rc i to e pela Aeronáut ica , s ã o inst i tuições nac iona is p e r m a n e n t e s e 
r egu la res , o rgan izadas com b a s e na h ie ra rqu ia e na discipl ina, sob a 
au to r idade s u p r e m a do P res iden te da Repúbl ica , e des t ínam-se á 
defesa da P á t r i a , à g a r a n t i a dos poderes const i tucionais e . por 
iniciativa de u m des te s , da lei e da o r d e m . 

P a r á g r a f o i" Lei c o m p l e m e n t a r e s t abe l ece rá a s n o r m a s ge ra i s a 
s e r e m a d o t a d a s n a o rgan ização , no p r e p a r o e no e m p r e g o d a s F o r ç a s 
A r m a d a s . 

P a r á g r a f o 2° Não c a b e r á " h a b e a s c o r p u s " e m re lação a punições 
disc ipl inares mi l i t a res . 

Art. 189 .0 serviço mi l i t a r é obr igatór io nos termos da lei. 
P a r á g r a f o 1° As F o r ç a s A r m a d a s compe te , na forma da lei, a t r ibu i r 

se rv iço a l t e rna t ivo aos que , e m t e m p o de paz após a l is tados , a l e g a r e m 
impera t ivo de consciência p a r a ex imí rem-se de a t iv idades de c a r á t e r 
e s senc ia lmen te mi l i ta r . 

P a r á g r a f o 2" As m u l h e r e s e os eclesiást icos, f icam isentos do se rv iço 
mi l i t a r obr igatór io e m tempo de paz, sujeitos, porém, a outros 
encargos que a lei lhes a t r ibu i r . 

Capitulo III 
Da Segurança Públ ica 

Art. 170. A segu rança pública, deve r do Es t ado , d i re i to e 
responsabi l idade de todos, é exerc ida p a r a a p r e s e r v a ç ã o da o r d e m 
pública e da incolumidade d a s pessoas e do pa t r imónio , a t r a v é s dos 
seguintes ó rgãos : 

I— polícia federa l ; 
II —polícias c iv is , 
III — policias mi l i t a r e s e corpos de bombeiros mi l i t a r e s ; 
IV — polícia rodoviár ia 
P a r á g r a f o 1° A policia federal , insti tuída por lei c o m o órgão 

p e r m a n e n t e , é des t inada a: 
I — a p u r a r infrações penais con t ra a o r d e m politica e social ou e m 

de t r imento de bens , serviços e in te resses da União ou de s u a s 
en t idades au t á rqu i ca s e e m p r e s a s públ icas , a s s im como o u t r a s 
infrações cuja p rá t i ca tenha r e p e r c u s s ã o in te res tadua l ou internacio
na l e exija r ep re s são uniforme, segundo se d i spuser e m lei ; 

II — preveni r e r ep r imi r , em todo o te r r i tó r io nacional , o tráfico 
ilícito de en torpecentes e d rogas afins, o con t r abando e o descaminho , 
sem prejuízo da a ç ã o fazendár ia e a de out ros ó r g ã o públicos e m suas 
respec t ivas á r e a s de compe tênc ia ; 

III — exe rce r a policia m a r í t i m a , a é r e a e de f ronte i ra ; 
IV — exerce r , com exclus iv idade , a polícia jud ic iá r ia da União. 
P a r á g r a f o 2" As policias civis, d i r ig idas por de legados de policia de 

c a r r e i r a , são des t inadas , r e s sa lvada a compe tênc ia da União, a 
proceder à a p u r a ç ã o de infrações pena is , exe rcendo a s funções de 
polícia judic iár ia . 

P a r á g r a f o 3° As policias mi l i t a r e s c a b e m a polícia ostensiva e a 
p r e s e r v a ç ã o da o r d e m públ ica; a o s corpos de bombei ros mi l i t a res , 
a l é m das a t r ibuições definidas e m lei, incube execução de a t iv idades 
de defesa civil. 

P a r á g r a f o 4* As policias mi l i t a r e s e corpos de bombeiros mi l i t a res , 
forças auxi l ia res e r e se rva do Exérc i to , subord inam-se . j u n t a m e n t e 
com a s policias civis aos Governadores dos Es t ados , do Dis t r i to 
F e d e r a l e dos Ter r i tó r ios 

P a r á g r a f o 5° A polícia rodoviár ia federal , ó rgão p e r m a n e n t e 
e s t ru tu rado e m c a r r e i r a dest ina-se na forma da lei a o p a t r u l h a m e n t o 
ostensivo e a m a n u t e n ç ã o da s e g u r a n ç a n a s rodoviais federa is . 

P a r á g r a f o 6" A lei d iscipl inará a o rgan ização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela s egu rança pública, de m a n e i r a a a s s e g u r a r a 
eficiência de s u a s a t iv idades 

P a r á g r a f o 7o Os Municípios poderão const i tuir g u a r d a s munic ipa is 
d e s t i l a d a s á p ro teção das ins ta lações , bens e se rv iços munic ipa is . 

* A referência ao pr imei ro-minis t ro (como conta da e m e n d a proposta 
e ap rovada ) d e v e r á s e r sup r imida na r e d a ç ã o final do texto ap rovado 
neste p r imei ro tu rno de votações . 


